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EDITORIAL
Saudações Agebeanas!

Gostaríamos de comemorar juntamente com os associados e demais Geógrafos, 
o fato de nosso Boletim da AGB-seção local agora possuir um número de ISSN, isso 
além  de  qualificar  ainda  mais  o  Boletim  perante  à  comunidade  científica, 
demonstra  nossa  vontade  de  incentivar  nossa  interlocução  com  sócios, 
estudantes e demais geógrafos.

Neste número contamos com artigos que trazem algumas discussões no âmbito 
da AGB, como as referentes às diferenciações entre os níveis de formação dos 
Geógrafos,  além da questão  da participação da AGB junto  ao CREA.  Outro 
artigo interessante é o que trata da história dos Geógrafos no Brasil, bem como o 
que trata da lei de regulamentação da nossa profissão. Contamos ainda com um 
pequeno artigo que traz o significado de algumas das siglas da Geografia e que 
estão diariamente em contato com nós Geógrafos. 

E para finalizar, apresentamos um cordel, muito bem elaborado por alunos do 4º 
ano de Geografia da UNIOESTE-M.C.Rondon, sobre o surgimento e evolução da 
ciência geográfica.
 
Estaremos também divulgando alguns dos eventos que estarão ocorrendo neste 
segundo Semestre de 2007.
 
E por fim gostaríamos de convidar a todos estudantes e professores a estarem se 
filiando à seção-local de M. C. Rondon, bem como participarem mais ativamente 
das  discussões  agebeanas,  pois  somente  assim  teremos  uma  AGB  forte  e 
consolidada. 

Reforçamos sempre nosso convite a todos que queiram expressar suas idéias e 
reflexões, que nos envie em forma de textos, seguindo as normas estabelecidas, 
para que os mesmos sejam publicados neste nosso mecanismo de interlocução. 



Licenciado,  Bacharel  e  Pesquisador  em 

Geografia1

Rodrigo Martins dos Santos2 (AGB-SP)
Sélis Luiz Brandão3 (AGB-Uberlândia)

É comum na Geografia a confusão de qual 
será  a  atuação  do  cidadão  brasileiro  que  cursa  a 
graduação  em  Geografia.  Antes  de  qualquer 
explanação  é  necessário  lembrar  que  existem 
legalmente  instituídas  dois  tipos  de  formações  em 
Geografia no Brasil: a licenciatura e o bacharelado.

Licenciado em Geografia é o profissional 
da  Geografia  que  recebe  o  Diploma  do  MEC, 
reconhecendo  sua  formação  em  Licenciatura,  e  o 
habilita a atuar profissionalmente com atividades da 
educação em geografia, em Instituições públicas ou 
privadas  de  Ensino Fundamental  e  Médio (regular 
ou técnico). 

Cabe ao Licenciado em Geografia exercer o 
papel  de  Professor  (Educador)  em  Geografia, 
excetuando os casos de ausência de profissionais de 
áreas afins à Geografia, como Sociologia e História, 
onde o professor de Geografia pode atuar no sistema 
de  ensino  com  estas  áreas  do  conhecimento.  O 
mesmo  ocorre  na  ausência  de  profissionais 
licenciados  em  Geografia,  que  podem  ser 
substituídos  por  outros  licenciados  em  História, 
Sociologia, Geologia e áreas afins.

Existem  algumas  escolas  que  possibilitam 
que  Estudantes  de  Licenciatura  em  Geografia 
exerçam  o  papel  de  Professor  (Educador),  esta 
prática somente pode ocorrer, no sistema público de 
ensino,  quando  houver  ausência  de  um  professor 
devidamente habilitado. 

Bacharel em Geografia é o profissional que 
recebe  o  Diploma  do  MEC  reconhecendo  sua 
formação em Bacharelado, e este Diploma é um dos 
documentos que o profissional apresenta ao CREA 
para  solicitar  sua  carteira  profissional  (registro). 
Após receber o Registro no CREA, o cidadão será 
considerado Geógrafo pelas Leis brasileiras (vide a 
caixa sobre o que é ser Geógrafo) e estará apto a 
aplicar a Geografia na sociedade, através de laudos, 

1 Texto desenvolvido a partir das discussões do grupo de 
trabalho nacional Plebiscito AGB-CONFEA.
2 Bacharel  em Geografia  (USP,  2003).  Especialista  em 
Geotecnologias  aplicadas  ao  Planejamento  e  Gestão 
Ambiental (Uni-SENAC, 2007). Atua como Geógrafo na 
Prefeitura  de  São  Paulo  e  como  consultor  ambiental 
autônomo. É associado da AGB-SP e ocupa a função de  
Representante  da  AGB-Nacional  no  CONFEA  (2006-
2008).
3 Bacharel  e  Licenciado  em  Geografia  (UFU,  2002). 
Especialista em Gestão Ambiental  (Fac.Católica,  2007). 
Atua como Consultor Ambiental autônomo. É associado 
da  AGB-Uberlândia,  onde  exerce  a  função  de  Diretor 
desta Seção Local.

estudos, levantamentos, avaliações, perícias, mapas, 
plantas, relatórios, cartas, etc. 

Em  cada  serviço  técnico  prestado,  o 
Geógrafo emitirá um documento chamado de ART 
(Anotação  de  Responsabilidade  Técnica)  expedido 
pelo  CREA.  Documento  esse  que  atesta  a 
responsabilidade do profissional sobre o serviço.

A profissão  de  Geógrafo  foi  regulamentada pela  
Lei Federa l6.664/79.

Licenciados  e  bacharéis  em Geografia  são 
formações  que apresentam diferenças nas  matérias 
cursadas.  Enquanto  o  bacharel  cursa  algumas 
disciplinas ligadas à área técnica, o licenciado estuda 
disciplinas ligadas a prática de ensino.

Grande  parte  dos  cursos  superiores  em 
Geografia  no  Brasil  possibilitam  uma  formação 
integrada,  ou  seja,  o  formando  recebe  os  dois 
diplomas  (licenciado  e  bacharel),  assim,  cursará 
tanto disciplinas técnicas como pedagógicas em sua 
formação.

Pesquisador  em  Geografia: esta  é  uma 
atividade onde qualquer cidadão pode efetuar dentro 
da  Geografia,  basta  se  interessar  pela  Ciência  e 
exercê-la. Muitos acreditam que somente o Bacharel 
em  Geografia  pode  realizar  atividades  voltadas  à 
pesquisa, o que é um equívoco.

Ser pesquisador  no Brasil  é  uma atividade 
não regulamentada e  é  um papel  majoritariamente 
desenvolvido  por  pós-graduandos  em  Geografia  e 
professores universitários. Mas para isto independe 
de sua formação, ele pode ser licenciado ou bacharel 
em Geografia,  bem como em qualquer outra  área, 
que  poderá  desenvolver  uma  atividade  voltada  à 
pesquisa  em  Geografia.  Ou  seja,  um  cidadão 

ARTs - Anotações de Responsabilidades Técnicas

ARTs, são documentos expedidos pelo CREA 
(Conselho  Regional  de  Engenharia,  Arquitetura  e 
Agronomia),  criados  pela  legislação  federal,  cujo 
papel  é  de registrar  a  tarefa/serviço a  ser  executado 
pelo  profissional,  deve  conter  a  localização, 
dimensões, valoração, forma de contrato e pagameto, 
prazo de início e término, dentre outras informações 
necessárias para que o Órgão Federal (fiscalizador), o 
CREA, possa ter controle sobre em que o profissional 
está  atuando/trabalhando,  para  que,  numa 
eventualidade  de  riscos  à  vida,  acidentes,  prejuízos 
materiais  e  psicológicos,  dentre  outros  sinistros  ou 
fatalidades,  o  responsável  pela  tarefa/serviço  seja 
localizado e o poder público possa tomar os devidos 
encaminhamentos legais para resolver problemas. Isto 
é  necessário  para  que  nenhum aventureiro  possa  se 
atrever a exercer um papel  profissional  que requeira 
certo conhecimento específico, e traga algum prejuízo 
à sociedade brasileira. As atribuições
sobre o que cada profissional pode se responsabilizar 
tecnicamente,  através  de ART, são estabelecidas  em 
Leis  e  Decretos  Federais,  Portarias  e  Resoluções  do 
CONFEA. Para  o Geógrafo,  sinalizamos conhecer  a 
Lei Federal 6.664/79, Decreto Federal Nº 85.138/80.



licenciado em Química ou bacharel em Direito, pode 
se tornar um pesquisador em Geografia,  para isto, 
basta despertar interesse pelo assunto e desenvolver 
a  atividade.  Ele  pode  desenvolvê-la  tanto  na 
academia,  através  de  uma  pós-graduação  ou 
atividade  de  pesquisa  ligada  à  algum  projeto 
acadêmico, ou mesmo desvinculado de instituições, 
autonomamente,  e  seu  reconhecimento  público 
dependerá da divulgação de seus dados, bem como 
da relevância à produção do conhecimento.

Esperamos que este  breve artigo  contribua 
para  um melhor  entendimento  sobre  as  formações 
em  Geografia  e  suas  atuações  profissionais,  cada 
qual  –  seja  ele  professor  (licenciado),  técnico 
(bacharel) ou pesquisador (licenciado ou bacharel) – 
com  seu  nobre  papel  na  construção  de  uma 
Sociedade brasileira justa e democrática.

O QUE É O PLEBISCITO?4

Rodrigo Martins dos Santos5 (AGB-SP)
Sélis Luiz Brandão6 (AGB-Uberlândia)

Na  última  Assembléia  Nacional  da 
Associação  de  Geógrafos  Brasileiros,  ocorrida  em 
2006, no XIV Encontro Nacional de Geógrafos em 
Rio Branco-AC, ficou deliberado que a AGB deverá 
promover um plebiscito para decidir sua relação com 
o Sistema CONFEA/CREAs.

4 Texto desenvolvido a partir das discussões do grupo de 
trabalho nacional Plebiscito AGB-CONFEA.
5 Bacharel  em Geografia  (USP,  2003).  Especialista  em 
Geotecnologias  aplicadas  ao  Planejamento  e  Gestão 
Ambiental (Uni-SENAC, 2007). Atua como Geógrafo na 
Prefeitura  de  São  Paulo  e  como  consultor  ambiental 
autônomo. É associado da AGB-SP e ocupa a função de 
Representante  da  AGB-Nacional  no  CONFEA  (2006-
2008).
6 Bacharel  e  Licenciado  em  Geografia  (UFU,  2002). 
Especialista em Gestão Ambiental  (Fac.Católica,  2007). 
Atua como Consultor Ambiental autônomo. É associado 
da  AGB-Uberlândia,  onde  exerce  a  função  de  Diretor 
desta Seção Local.

Como surgiu a proposta do Plebiscito:
•  A  AGB foi  credenciada  no  CDEN (Colégio  de 
Entidades  Nacionais  do  CONFEA)  do  Sistema 
CONFEA/CREA, na década de 1980, e tinha direito 
de indicar um representante da Entidade com direito 
a voz e voto nas deliberações daquele Colegiado.
• Em 2003 a AGB foi descredenciada do CDEN, por 
não ter cumprido as novas exigências definidas pelo 
Sistema  para  todas  as  Entidades  Nacionais.  Ao 
perder  o  assento  no  sistema,  perdeu-se  a 
oportunidade  de  estar  discutindo  lado-a-lado  com 
outras categorias  profissionais  a nossa importância 
na sociedade;
•  Alguns  geógrafos  AGBeanos  reivindicam  a  re-
inserção  da AGB no CONFEA, outros  condenam, 
porque  um  novo  credenciamento  demanda 
modificações no Estatuto da AGB;
• No ENG de 2006 (Rio Branco), a AGB decide em 
Assembléia  a  realização  de  um  plebiscito  para 
verificar  qual  a  posição  dos  associados  da  AGB 
frente  à  esta  situação.  Este  plebiscito  deve  ser 
considerado  uma  consulta  e  seu  resultado  apenas 
tornar-se-a  posição  após  sua  aprovação  em 
Assembléia.

Quais  os  argumentos  para  a  AGB  ter 
representação no CONFEA?
•  Participação  nas  decisões  relativas  às  profissões 
técnicas no Brasil;
•  Influência  nas  decisões  do  Sistema 
CONFEA/CREAs;
• Participação nas consultas nacionais solicitadas ao 
Sistema relativas a questões técnicas que envolvam a 
Geografia  (Ex.  Plano  Diretor,  Licenciamento 
Ambiental,  Geoprocessamento,  Demografia, 
Comunidades Tradicionais e Terras Indígenas dentre 
outros pontos);
• Participação nas Câmaras Técnicas dos CREAs;
•  Valorização  da  Geografia  e  dos  Geógrafos  nas 
discussões técnicas brasileiras, colocando o ponto de 
vista  geográfico  e  defendendo  a  importância  de 

O que é o Sistema CONFEA/CREAs?
CONFEA (Conselho Federal de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia) é o órgão responsável em 
fiscalizar as seguintes profissões no Brasil: Geógrafo, 
Geólogo,  Meteorologista,  Agrônomo,  Arquiteto, 
Engenheiro  e  Tecnólogo.  O  CONFEA  é 
descentralizado em cada Unidade da Federação como 
CREAs  (Conselhos  Regionais  de  Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia). Neste sistema, a Geografia 
é  considerada  uma  modalidade  do  campo  da 
Engenharia,  destinada exclusivamente aos Bacharéis 
em Geografia com diploma registrado no CREA.

Porque a AGB não pode substituir o CREA?
A AGB é  uma entidade  da sociedade  civil, 

com seus  objetivos  estabelecidos  em seu  estatuto  e, 
portanto,  não tem competência  legal  para definir  ou 
fiscalizar  atribuições  profissionais.  O  CREA  é  um 
órgão federal, criado por Lei pelo Congresso Nacional, 
cujo  objetivo  é  fiscalizar  as  profissões  técnicas  no 
Brasil [Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Meteorologia, Geografia e Tecnologias).

Assim como a OAB é para os Advogados, o 
CREA é para os Geógrafos, ou seja, uma Associação 
de  Advogados  não  pode,  em  hipótese  alguma, 
substituir  a  OAB  (o  órgão  federal  que  regula  a 
profissão  de  advogado);  o  mesmo  ocorre  nas 
profissões técnicas: o Sindicato de Engenheiros ou o 
Instituto de Arquitetos do Brasil (IAB) nunca poderão 
substituir  o  CONFEA/CREA,  pois  são  entidades  da 
sociedade civil,  e  não foram criadas  pelo Congresso 
Nacional através de Lei Federal.



nossa participação em Órgãos Públicos (concursos) 
e  na  Sociedade  Civil  (Consultorias,  Empresas, 
ONGs,  Sindicatos,  etc.)  garantindo  as  opções  de 
atuação do Bacharel em Geografia na sociedade;
•  O  Geógrafo  deve  participar  de  um  Conselho 
profissional  que  reúne  engenheiros,  arquitetos, 
geólogos  e  meteorologistas  para  que  a  realidade 
técnica brasileira possa contar com contribuições de 
uma abordagem das Ciências Humanas;
• O CREA é uma instituição com respaldo técnico, e 
cabe  a  nós  utilizarmos  este  equipamento  público 
para  a  promoção  de  nossas  ideologias,  caso 
contrário, continuaremos nos bastidores. Temos que 
levar a posição da Geografia para todos os espaços 
da sociedade, inclusive os institucionais;
• A re-entrada da AGB no CONFEA pode ser algo 
provisório,  até  que  o  Conselho  de  Geografia  seja 
criado, já que isto requer um processo burocrático 
que envolve o Congresso Nacional.

O  QUE  A  AGB  PRECISA  FAZER,  PARA 
VOLTAR AO CONFEA:
•  Atender  às  exigências  do  Sistema,  que  inclui 
distinção  dos  associados  da  Entidade  em,  pelo 
menos, duas categorias, onde uma delas deverá ser 
constituída  por  profissionais  abrangidos  pelo 
Sistema, ou seja, os Bacharéis em Geografia;

Quais  os  argumentos  para  a  AGB  não  ter 
representação no CONFEA?
•  A  AGB  teria  que  alterar  seu  estatuto,  criando 
categorias de associados;
•  A  representatividade  de  geógrafos  frente  ao 
universo  de  engenheiros  no  CREA  é 
desproporcional;
•  A AGB não deveria  se  alinhar  à  instituições  de 
Estado,  pois  isto  representa  um  alinhamento  às 
regras da máquina;
• O CREA é uma instituição ligada aos interesses do 
mercado  de  trabalho,  estreitamente  relacionada  a 
lógica capitalista.
•  A  Geografia  poderia  ter  um Conselho  Regional 
próprio;
•  A  existência  de  Órgãos  de  Fiscalização 
profissional é questionável.

O QUE A AGB PRECISA FAZER, PARA QUE 
NÃO PARTICIPE DO CONFEA:
• Eliminar de seu estatuto a função de representante 
no  CONFEA e  apoiar  o  surgimento  de  Entidades 
Profissionais de Geografia,  no intuito exclusivo de 
promover  e  defender  a  profissão  técnica  de 
Geógrafo, e pleitear a sua participação no Sistema.

A AGB e outras Entidades de Geografia 
(APROGEOs, APEOEs, CONEEG, ANPEGE...)

Em  conformidade  com  a  diversidade  de 
interesses  dentro  da  Geografia,  surgiram  diversas 
outras  entidades  além  da  AGB.  Os  estudantes 

criaram a CONEEG, os pesquisadores a ANPEGE, 
os professores as APEOEs, e os geógrafos técnicos 
estão criando as APROGEOs (além dos gaúchos que 
criaram a  AGP na década de 1960 com o mesmo 
caráter).  Apesar  de  toda  essa  pulverização  de 
entidades além da AGB, diversas pessoas atuam em 
mais de uma delas, ou seja, existem estudantes que 
atuam na CONEEG e na AGB, existem geógrafos-
técnicos  que  atuam  em  APROGEOs  e  na  AGB, 
existem pesquisadores  em geografia  que atuam na 
ANPEGE  e  na  AGB,  e  existem  professores  de 
geografia  que  atuam  em  APEOEs  e  na  AGB. 
Nenhuma entidade substitui a outra, pelo contrário, 
cada  qual  possui  um  caráter  diferenciado, 
fortalecendo ainda mais o movimento geográfico na 
sociedade. O foco da AGB é a promoção técnico-
científica  e  cultural  da  Geografia,  não  temos 
condições de satisfazer todos os interesses que nos 
envolve, por isto a necessidade de outras entidades 
de Geografia.

HISTÓRIA DOS GEÓGRAFOS NO BRASIL
 Alex Marco (AGB-DF)

 adaptado por Rodrigo Martins dos Santos (AGB-SP) – 
Repres. AGB no CONFEA, 2007.

Geralmente,  só  se  conhece  a  história  dos 
Geógrafos brasileiros a partir dos Anos 1930, devido 
a  chegada  dos  Geógrafos  franceses,  a  criação  do 
IBGE  e  a  fundação  da  AGB.  Como  podemos 
constatar, nossa história começa muitos anos antes.

Até  o  advento  da  Real  Academia  de 
Artilharia, Fortificação e Desenho, no Rio de Janeiro 
(1792),  nossos  Geógrafos  eram  formados  em 
Portugal,  brasileiros  que lá  iam estudar,  trabalhar, 
retornando ou não ao Brasil, e Portugueses que aqui 
vinham trabalhar. Em 1808 chega a Família Real e 
os  Geógrafos  da  Corte.  O  Rio  de  Janeiro  se 
transforma na capital de um Reino/Império colonial 
com terras em quatro Continentes.

A partir  de 1810,  os  Geógrafos  brasileiros 
são  formados  na  Academia  Real  Militar.  CARTA 
DE LEI DE 4 DE DEZEMBRO DE 1810
Em  1838  é  fundado  o  Instituto  Histórico  e 
Geográfico  (GEOGRAPHICO)  Brasileiro 
(BRAZILEIRO)  e,  em  1847,  temos  a  primeira 
premiação  na  modalidade  Geografia  –  Carta 
Chorographica  do  Império Do Brazil  (1846)  -,  do 
Geógrafo Conrado Jacob de Niemeyer.

Entre  a  carta  Chorographica  (ou 
corographica) de 1846 e o atlas de 1868, tivemos a 
nova  carta  Corographica  do  Império  do  Brazil 
(1857). O Atlas do Império do Brazil é de 1868 e, 
em 1878, é fundada a Sociedade de Geographia de 
Lisboa - Secção Brazil.

 Em 09 OUT 1880 temos a nossa primeira 
regulamentação  -  Decreto  Imperial  3001.  A 
Sociedade de Geographia do Rio de Janeiro,  atual 



Sociedade  Brasileira  de  Geografia  foi  criada  em 
1883. 

 Em 11 DEZ 1933 tivemos a nossa segunda 
regulamentação profissional com nossas
atribuições tradicionais. ART. 35 DO DECRETO Nº 
23.569/33 (DECRETÃO).

A  Lei  5.194/66  não  nos  contemplou 
nitidamente.  Em  1973  surgem  a  Portaria  146  do 
DASP  com  novas  atribuições  e  a  Resolução 
CONFEA 218.
A PORTARIA SUPRA SERVIRÁ DE BASE À LEI 
Nº  6.664/79  E  O  ART.  25  DA  RESOLUÇÃO 
CONFEA  218  NOS  APRESENTA  AS 
ATRIBUIÇÕES  VINCULADAS  À  FORMAÇÃO 
PROFISSIONAL.

Após  longa  e  sofrida  tramitação  do  PL 
1.339/68,  já  na  sua  última  versão  –  as  primeiras 
versãos  criavam  em  Conselho  uniproprissional  e, 
posteriormente, a categoria permanecia no Sistema 
CONFEA/CREAs -  a  Lei  6.664/79,  nossa  terceira 
regulamentação  profissional,  foi  aprovada – e  que 
está em vigor atualmente.

Na  Ditadura  Vargas,  também  a  nossa 
formação  sofreu  grandes  pressões  sendo, 
inclusive,unificada  com  a  História  e  integralizada 
em  três  anos  para  Licenciatura  e  Bacharelado. 
IMAGINEM:  TRÊS  ANOS  PARA  HISTÓRIA  E 
GEOGRAFIA,  LICENCIATURA  E 
BACHARELADO!

Em 1997 foi realizado em Brasília o I Fórum 
Nacional  de  Reforma  Curricular,  que  tratou  entre 
outros assuntos, da provável criação de um currículo 
mínimo para a Geografia, documento que foi tirado 
de  03  dias  de  discussão,  a  chamada  "Carta  de 
Brasília" infelizmente não foi devidamente discutido 
nas  outras  Universidades.  Em  1998  houve  o  II 
Fórum  de  Reforma  Curricular,  que  deveria  ter 
trazido todas as contribuições sobre o tema, porém 
poucas universidades haviam discutido o currículo, o 
evento  em Sergipe  acabou sendo esvaziado  e  não 
houve até a presente data o III Fórum .

Hoje  em  dia,  depois  de  muita  discussão 
sobre o currículo, o Conselho Nacional de Educação 
(CNE) aprovou de maneira obscura um parecer que 
altera  a  carga  horária  MÍNIMA  dos  cursos  de 
Bacharelado  em  Geografia  para  03  anos,  a 
Resolução 390 está em tramitação no MEC para se 
tornar  LEI,  e  se  de  fato  vier  a  se  tornar  LEI, 
estaremos com a carga horária de 2400 horas, ou 03 
anos...  uma  situação  bastante  complicada,  e  que 
requer  esforços  concentrados  dos  Estudantes,  da 
AGB  Nacional  e  suas  seções  Locais,  das 
APROGEOs, Departamentos de Geografia, e todos 
quantos possíveis para barrar esta infame mudança.

Em  Julho  de  2007,  começa  a  vigorar  a 
Resolução  1.010/CONFEA,  que  traz  detalhes  das 
atribuições  de  todas  as  profissões  reguladas  por 
aquele Sistema, inclusive as da Geografia.

LEI Nº 6.664, DE 26 DE JUNHO DE 1979

Disciplina  a  profissão  de  Geógrafo  e  dá  outras 
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  ,  faço saber 
que  o  CONGRESSO  NACIONAL  decreta  e  eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art  1º  -  Geógrafo  é  a  designação  profissional 
privativa  dos  habilitados  conforme  os  dispositivos 
da presente Lei.
Art  2º  -  O  exercício  da  profissão  de  Geógrafo 
somente será permitido:
I - aos Geógrafos e aos bacharéis em Geografia e em 
Geografia e História, formados pelas faculdades de 
Filosofia;  Filosofia,  Ciências  e  Letras  e  pelos 
Institutos de Geociências das
Universidades oficiais ou oficialmente reconhecidas;
Il - (vetado);
III  -  aos  portadores  de  diploma  de  Geógrafo, 
expedido  por  estabelecimentos  estrangeiros 
similares  de  ensino  superior,  após  revalidação  no 
Brasil.
Art  3º É da competência do Geógrafo o exercício 
das seguintes atividades e funções a cargo da União, 
dos Estados, dos Territórios e dos Municípios, das 
entidades  autárquicas  ou  de  economia  mista  e 
particulares:
I  -  reconhecimentos,  levantamentos,  estudos  e 
pesquisas  de  caráter  físico-geográfico, 
biogeográfico, antropogeográfico e geoeconômico e 
as  realizadas  nos  campos  gerais  e  especiais  da 
Geografia, que se fizerem necessárias:
a) na delimitação e caracterização de regiões e sub-
regiões geográficas naturais e zonas
geoeconômicas,  para  fins  de  planejamento  e 
organização físico-espacial;
b) no equacionamento e solução, em escala nacional, 
regional  ou  local,  de  problemas  atinentes  aos 
recursos naturais do País;
c)  na  interpretação das  condições  hidrológicas das 
bacias fluviais;
d)  no  zoneamento  geo-humano,  com  vistas  aos 
planejamentos geral e regional;
e) na pesquisa de mercado e intercâmbio comercial 
em escala regional e inter-regional;
f)  na  caracterização  ecológica  e  etológica  da 
paisagem geográfica e problemas conexos;
g)  na  política  de  povoamento,  migração  interna, 
imigração  e  colonização  de  regiões  novas  ou  de 
revalorização de regiões de velho povoamento;
h)  no  estudo  físico-cultural  dos  setores 
geoconômicos  destinado  ao  planejamento  da 
produção;
i) na estruturação ou reestruturação dos sistemas de 
circulação;
j)  no  estudo  e  planejamento  das  bases  físicas  e 
geoeconôrnicas dos núcleos urbanos e rurais;



l)  no  aproveitamento,  desenvolvimento  e 
preservação dos recursos naturais;
m)  no  levantamento  e  mapeamento  destinados  à 
solução dos problemas regionais;
n) na divisão administrativa da União, dos Estados, 
dos Territórios e dos Municípios.
Il  -  a  organização  de  congressos,  comissões, 
seminários, simpósios e outros tipos de reuniões,
destinados ao estudo e à divulgação da Geografia.
Art  4º  -  As  atividades  profissionais  do  Geógrafo, 
sejam as de investigação puramente científica, sejam 
as  destinadas  ao  planejamento  e  implantação  da 
política social, econômica e administrativa de órgãos 
públicos  ou  às  iniciativas  de  natureza  privada,  se 
exercem através de:
I  -  órgãos  e  serviços  permanentes  de  pesquisas  e 
estudos,  integrantes  de  entidades  científicas, 
culturais, econômicas ou administrativas;
Il - prestação de serviços ajustados para a realização 
de determinado estudo ou pesquisa, de
interesse  de  instituições  públicas  ou  particulares, 
inclusive perícia e arbitramentos;
III  -  prestação  de  serviços  de  caráter  permanente, 
sob  a  forma  de  consultoria  ou  assessoria,  junto  a 
organizações públicas ou privadas.
Art 5º - A fiscalização do exercício da profissão de 
Geógrafo será exercida pelo Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia.
Art  6º  -  O  Conselho  Regional  de  Engenharia, 
Arquitetura  e  Agronomia  somente  concederá 
registro  profissional  mediante  apresentação  de 
diploma registrado no órgão próprio do Ministério 
da Educação e Cultura.
Art  7º  -  A todo profissional  registrado  de acordo 
com a  presente  Lei  será  entregue  uma carteira  de 
identidade  profissional,  numerada,  registrada  e 
visada  no  Conselho  Regional  de  Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia, na forma da lei.
Art  8º  -  É  vedado  o  exercício  da  atividade  de 
Geógrafo aos que, trezentos e sessenta dias após a 
regulamentação  desta  Lei,  não  portarem  o 
documento  de  habilitação  expedido  na  forma 
prevista na presente Lei.
Art  9º - A apresentação da carteira Profissional do 
Geógrafo  será  obrigatoriamente  exigida  para 
inscrição  em  concurso,  assinatura  em  termos  de 
posse ou de quaisquer documentos, sempre que se 
tratar  de  prestação  de  serviços  ou desempenho de 
função atribuída ao Geógrafo, nos termos previstos 
nesta Lei.
Art 10 - O Poder Executivo regulamentará esta Lei 
no prazo de noventa dias.
Art  11 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.
Art 12 - Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília,  em  26  de  junho  de  1979;  158º  da 
Independência e 91º da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO
Murillo Macêdo

A geografia das Siglas ou as Siglas da Geografia?7

Nossas vidas sejam elas urbanas ou rurais, 
modernas  ou  pós-modernas,  mostram-se  recheadas 
de  siglas,  abreviações,  simplificações  enfim,  cujos 
objetivos  seriam,  talvez,  facilitar  nosso 
entendimento  e  convivência  com  esses  “novos” 
organismos, órgãos, impostos, medidas provisórias, 
instituições,  movimentos  etc.  Contudo  nos 
deparamos aí com uma grande e intransponível, pelo 
menos  por  enquanto,  contradição  -  as  siglas  nos 
superlotam o “disco rígido” e  nos  fazem acreditar 
nelas e não mais nos seus significados, naquilo que 
realmente  representam,  apesar  de,  nem  sempre, 
efetivamente.  Não  vamos  aqui  discorrer  sobre  os 
motivos e fins de nossa fé moderna nas siglas, mas 
aproximar essa realidade com nosso microcaosmos 
geográfico.
A institucionalização da ciência geográfica deu-se e 
dá-se  paralelamente  a  multiplicação  de  siglas 
referentes a esse processo. Fugindo de um histórico 
das  sucessões  das  instituições  e  suas  respectivas 
siglas, o que seria muito particular e subjetivo, segue 
uma breve tentativa de glossário sobre as atuais e 
mais importantes instituições, eventos e movimentos 
geográficos  brasileiros,  não  menos  subjetivo,  mas 
mais  direto  e  com  o  intuito  de  provocar  alguma 
reação, alguma intervenção, alguma coisa.

•AGB – Associação dos Geógrafos Brasileiros: 
É a nossa associação, nela, estudantes de graduação, 
de  pós-graduação,  professores  de  todos  os  níveis, 
profissionais de todos os campos em que o geógrafo 
possa ter intervenção são SÓCIOS com os mesmos 
direitos  e  compromissos.  Não  existe  nenhuma 
fronteira burocrática que diferencie os associados da 
AGB, apenas éticos, morais,  estéticos e históricos; 
parte  por  forças  de  uma  auto-proclamada  elite 
AGBeana ciumenta e rançosa,  parte pelo histórico 
de lutas e contribuições de uma outra elite AGBana 
muito  mais  legítima  e  parte  pela  insipiente 
intervenção  e  militância  estudantil  em  sua 
construção. A Associação dos Geógrafos Brasileiros 
- Seção Marechal Cândido Rondon foi fundada em 
2003 e desde então tem reunido e representado os 
geógrafos,  sejam  estudantes,  bacharéis  ou 
professores de todos os níveis de ensino. A AGB-
M.C.Rondon  nos  representa  nacionalmente  e  leva 
nossas bandeiras a todos os segmentos da sociedade. 
Nossa  associação  promove  debates,  cursos, 
congressos  e  outros  eventos  em  que  a  Geografia, 
inserida  na  realidade  brasileira  e  mundial,  é 
discutida.  Assim,  a  AGB  constitui  um  espaço  de 
diálogo  além  dos  muros  universitários  e 
institucionais.
7 Este  texto  é  uma  adaptação  do  originalmente  finado 
Jornal da Geografia - SP (o Carpinteiro do Universo).



•A  AGB  se  articula  nacionalmente  sob 
responsabilidade  da  DEN (Diretoria  Executiva 
Nacional)  e  em  sessões  locais,  que  podem  ser 
formadas  de  acordo  com  as  possibilidades  dos 
geógrafos dali, ou de sua necessidade. Em Marechal 
Cândido Rondon temos uma sessão local cuja sede 
encontra-se  na  Rua  Pernambuco  1777,  4º  piso  da 
Universidade  Estadual  do  Oeste  do  Paraná-
UNIOESTE – Fone: 45-3284-7870
•RGCs – Reuniões de Gestão Coletiva: 
São as reuniões da AGB, onde sua gestão é pensada, 
planejada e as atividades e ações são coletivamente 
distribuídas  pelos  participantes.  A  participação  é 
aberta a todos os associados, com direito de voz e 
voto;  estes  devem ser  previamente  informados  da 
data e local pela diretoria da sessão local onde são 
filiados.
•ENG – Encontro Nacional de Geógrafos
Evento maior da AGB, é onde os trabalhos de cada 
DEN se finalizam e onde geógrafos de todo o Brasil 
e de outros países se reúnem em torno de questões 
gerais,  coletivas  e  específicas  a  cada  grupo  de 
interesse,  pela  construção  da  ciência  geográfica  e 
pela construção de uma AGB mais forte e atuante 
entre seus associados e na sociedade de forma geral. 
Acontece de dois em dois anos. 
•Existem  também  encontros  nacionais  das  áreas, 
como  o  ENGA  (Encontro  Nacional  de  Geografia 
Agrária),  com  proporções  menores  por  suas 
naturezas.
•Fala Professor – Encontro Nacional de ensino de 
Geografia:
Outro grande evento da AGB; tão grande ou maior 
que o ENG, o Fala Professor reúne principalmente 
professores do ensino fundamental e médio em torno 
das questões da educação e do ensino de Geografia. 
Ocorre de quatro em quatro anos. Os Departamentos 
de Geografia das universidades estão cada vez mais 
omissos  no  envolvimento  da  construção  desse 
importantíssimo  evento  nacional.  Os  estudantes 
também não podem se acomodar em somente ajudar 
a carregar as caixas e listas de presença, pois é muito 
enriquecedor  participar  da  construção  destes 
eventos,  sobretudo atuando de forma conjunta  nas 
AGB-locais como sócios.

EPEG – O Encontro Paranaense de Estudantes 
de Geografia é um evento que ocorre anualmente em 
diferentes cidades do Estado e começou em 1995, 
em  Curitiba.  É  aberto  à  toda  comunidade 
Geográfica,   ou  seja,  bacharéis  em  Geografia, 
professores  de  Geografia,  amantes  da  Geografia, 
mas  sobretudo para  os  estudantes,  pois  este  é  um 
evento feito por estudante para estudante. O EPEG é 
estruturado em mesas redondas, espaços de diálogo, 
oficinas,  saídas de campo e a assembléia,  onde se 
delibera  entre  outras  coisas,  a  sede  do  próximo 
evento.  O  EPEG  além  de  ser  um  espaço  de 
aprendizado é também um espaço de socialização e 

troca de experiências. O próximo EPEG realizar-se-á 
em Marechal Cândido Rondon nos dias 22 a 25 de 
maio de 2008.
•AGP – Associação de Geógrafos Profissionais:
Existe em alguns estados apenas e busca congregar 
geógrafos  profissionais,  busca  ser  uma  entidade 
profissional (ou seja, sem a presença de estudantes!) 
e  se  aproximar  mais  dos  CREAS  (Conselhos 
Regionais  de  Engenharia  e  Arquitetura,  mas  que 
regulamentam a profissão de Geógrafo também). No 
ano de 2004 surgiu uma associação genérica, que é a 
APROGEO (Associação Profissional de Geógrafos).
•CONEEG – Confederação Nacional de Entidades  
Estudantis de Geografia:
É onde  os  estudantes  de  Geografia  se  organizam 
nacionalmente.  Seus  estatutos  dizem  que  uma 
Confederação é a instancia que congrega entidades 
estudantis  de  diferentes  naturezas.  A  CONEEG 
confedera as entidades regionais, estaduais e locais 
de estudantes de geografia assim como os D.As e 
C.As  (Diretórios  e  Centros  Acadêmicos  de 
Geografia)  ou  outras  formas  de  grupos.  A 
confederação  funciona  por  filiação.  Cada  entidade 
deve  se  filiar  através  de  uma  anuidade  paga  ou 
individualmente (no caso de Instituições de Ensino 
onde  os  estudantes  não  tenham nenhuma entidade 
coletiva ou representativa). Atualmente a CONEEG 
se  articula  nacionalmente  em  núcleos  locais  que 
podem  ser  constituídos  de  acordo  com  as 
necessidades locais; essa política se deu para que a 
comunicação se amplie e as manifestações e atos se 
ampliem  também,  respeitando  as  realidades  e 
envolvendo os núcleos nacionalmente.
•CONEGEO –  Conselho Nacional  de  Estudantes 
de Geografia:
É  o  momento  de  estreitamento  dos  laços  entre  as 
entidades  confederadas  e,  principalmente  dos 
estudantes de Geografia do Brasil. O CONEGEO é a 
reunião dos  conselheiros  que definem e organizam 
os rumos e atividades da nossa Entidade Nacional, 
constitui-se, portanto, como o único e amplo fórum 
de decisões da CONEEG, submetendo-se apenas a 
Plenária Final do ENEG (maior e superior fórum dos 
estudantes de Geografia do Brasil).
•ENEG –  Encontro  Nacional  dos  Estudantes  de 
Geografia:
Assim  como  o  ENG,  o  ENEG  é  o  momento  de 
finalização e materialização dos trabalhos da nossa 
confederação nacional de estudantes. O ENEG deve 
ser construído por todas as entidades estudantis de 
Geografia  que  se  confederam  na  CONEEG, 
caracterizando-o,  efetivamente,  como  nosso  fórum 
amplo  e  geral.  O  ENEG,  assim  como  os  demais 
encontros estudantis não devem ser encarados como 
uma mera possibilidade de conhecermos os lugares 
que  os  cediam,  isso  seriam  (e  vem  sendo)  uma 
simplificação e uma extrema banalização de nosso 



encontro,  de  nossa  ciência  e  de  nossa  formação 
científica,  intelectual  e  política.  Não  nos 
menosprezemos,  não  nos  subentendamos,  não  nos 
vulgarizemos!
•COREGEO  –  Conselho Regional  de  Estudantes  
de Geografia:
Esse  conselho  funciona  da  mesma  maneira  que  o 
CONEGEO, resguardando suas  respectivas  escalas 
de abrangência. É fundamental a participação de um 
grande número de conselheiros de diferentes escolas 
de Geografia para fortalecer as entidades regionais, 
mas  esta  relação  deve  ser  subsidiada  pela  nossa 
organização interna.
•EREGEO – Encontro Regional dos Estudantes de 
Geografia:
É  nosso  fórum  regional  de  troca,  acumulação  e 
manifestação;  assim  como  o  ENEG,  representa  a 
finalização dos trabalhos de cada executiva em seus 
conselhos e outras atividades.
•CAGEO Chico Mendes – Centro Acadêmico de 
Geografia  da  UNIOESTE  –  Campus  de 
M.C.Rondon. É função do CAGEO Chico Mendes 
cuidar  das  demandas  dos  estudantes  de  Geografia 
em  todos  os  seus  níveis,  seja  no  Colegiado,  na 
Universidade ou nas políticas públicas que atingem 
o  curso.  Promover  debates,  Semana  Acadêmica, 
eventos e assembléias afim de deliberar os interesses 
dos estudantes. Tem também a função de ampliar a 
participação  da  Geografia  da  UNIOESTE  nos 
debates nacionais e no movimento estudantil  junto 
com  a  Coneeg,  fortificando  assim  o  movimento 
estudantil em Geografia. 

Geógrafando8

Carla Tatiane Líbano*9

Djoni Roos*
Gabriel Rodrigues da Silva* 

Se você qué sê geógrafo
Preste muita atenção
Tem que saber sobre a ciência geográfica
E entendê sua missão.

No tempo em que Geografia
Tinha caráter naturalista
Aparecia na Europa
Três cabras especialistas.

Karl Ritter, Humboldt e Ratzel

8
Texto elaborado na disciplina de Prática de Ensino III. 

Obs: Ler com sotaque nordestino.
9 Acadêmicos do 4º ano de Geografia da UNIOESTE, 
campus de Marechal Cândido Rondon.

Vivian na Alemanha
No século dezenove
Lá onde a geografia se desenvolve.

Lá nasce a Geografia
Como ciência que servia a burguesia
Ritter e Humboldt
Descreveram diversas regiões
Sempre aprendendo novas lições.

Com a mão do determinismo
O grande Ratzel surgiu
Mais em oposição um fato se definiu
E chegou La Blache
E o possibilismo expandiu.

Tendo a escola alemã e francesa
Uma forte grandeza
Por isso influenciou o Brasil
E a Geografia introduziu.

De lá pra cá
Muita coisa aconteceu
E na década de cinqüenta
Um novo paradigma nasceu.

A Geografia Quantitativa apareceu
E posteriormente surgiu a Geografia Crítica,
Já no final dos anos setenta
Utilizando a teoria marxista.
Mais nesse mundão que não pára
Muita coisa surgirá
Pra mode o geógrafo explicá.

Tem que gostar do espaço
E ele entendê
Pra Geografia a gente conhecê.

Não basta a natureza entendê
Tem que saber relacioná
A sociedade e o meio
Pra poder demonstrá.

As lutas de classes
Constroem o território
Como amplo observatório
Da geografia e suas diversas faces.

O capitalismo avançou
Trazendo destruição
Gerando fome e miséria
Pra grande parcela da população.

A Geografia procura
Compreender o espaço
E na extrema loucura
De acumular capital.

Parece um mal



Que explora o trabalhador
Campesinos e citadinos
Deixando-lhes frustração e dor.

E aquele ambiente natural
Da época do seu avô
Com a industrialização fatal
O capitalismo levou.

Mudanças climáticas
Devastações das florestas
Erosões drásticas
É tudo o que resta.

O capitalismo gerou
Mudanças diversas
A Geografia propõe
Mudá estas peças
Organização espacial
É o lema principal.

A Geografia pode fazê
Com suas armas e ferramentas
Muita coisa acontecê
Então entre nessa aventura
E vamos juntos lutá
Outro mundo é possível
Começamos a mudá.

EVENTOS

–Semana Acadêmica de Geografia da UNIOESTE-
campus de M.C.Rondon (V Expedição Geográfica), 
a ser realizada entre os dias 26 a 29 de setembro de 
2007, com o tema “As novas Geografias do Século 
XXI”.

–VIII Jornada sobre o Trabaho entre os dias 08 e 09 
de  Outubro  de  2007,  que  ocorrerá  na  UNESP  no 
campus da Faculdade de Ciência  e  Tecnologia  na 
cidade de Presidaente  Prudente-SP.  (A seção-local 
tentará  disponibilizar  veículo  para  transportar  os 
interessados)

–III  Simpósio  Internacional  de  Geografia  Agrária 
(SINGA) nos dias 10 a 14 de Outubro de 2007, na 
Universidade  Estadual  de  Londrina  na  cidade  de 
Londrina.  O tema do  SINGA é  “Campesinato  em 
Movimento”. A AGB-Seção Local de M.C.Rondon, 
juntamente  com o GEOLUTAS estão participando 
na  organização  do  referido  evento.  (A seção-local 
está organizando ônibus para o referido evento)

–X  Simpósio  Nacional  de  Geografia  Urbana 
(SIMPURB),  que  ocorrerá  na  cidade  de 

Florianópolis entre os dias 29 de Outubro a 02 de 
Novembro.
–Gostaríamos  de  enfatizar  o  lançamento  do  Filme 
sobre Milton Santos, a ser lançado em todo o país 
sobre a vida desse importante geógrafo brasileiro. O 
filme será lançado em todo o Brasil  no dia 17 de 
agosto.

COMUNICADO10

É com extrema  indignação que a diretoria 
da  AGB-Seção  Local  M.C.Rondon  vem  informar 
aos seus sócios, que a 94ª RGC não vai mais ocorrer 
em nossa seção local, anteriormente definida na 92ª 
RGC realizada em Porto Alegre.

Essa  decisão  foi  tomada  em  reunião 
posterior a 93ª RGC que ocorreu em Uberlândia pois 
a mesma terminou antes do tempo previsto.

As  reuniões  da  RGC,  estavam  previstas 
para  acontecer entre os dias 21 a 27 de julho, ou 
seja, no decorrer do Encontro Nacional de Ensino de 
Geografia  “Fala  Professor”.  Porém  elas  se 
encerraram já no dia 21 de julho,  sem no entanto 
estar  presente  o  delegado  de  M.C.Rondon,  que 
estava  se  deslocando  juntamente  com  toda  a 
delegação  de  M.C.Rondon,  que  foi  participar  do 
evento, chegando em Uberlândia no dia 23 de Julho. 
Mas não haveria maiores problemas a esse respeito 
se tivessem sido mantidas as datas da 93ª RGC, pois 
dia 23 de julho nosso delegado já se encontrava em 
Uberlândia.

Nessa RGC de “um dia”,  foi  decidido a 
data  da  realização  da  94ª  RGC  que  seria  em 
M.C.Rondon, sem a presença de nosso delegado, e 
portanto  sem  mesmo  obterem  a  resposta  sobre  a 
possível data para se realizar a RGC. Ou seja, não 
consultando  a  seção  M.C.Rondon  (sede  da  94ª 
RGC), sobre a data para se realizar e a possibilidade 
de se realizar a mesma nesse período.

A data escolhida para a realização da 94ª 
RGC foi o dia 12 de outubro. Porém nesse período, 
a  seção  local  estará  ajudando  na  organização  e 
realização  do  SINGA,  que  vai  se  realizar  em 
Londrina/PR.  Dessa  forma,  seria  inviável  a 
organização  de  uma  RGC  em  M.C.Rondon  nessa 
mesma  data,  até  mesmo  porque  grande  parte  dos 
sócios  da  seção  local  estarão  se  deslocando  para 
Londrina para contribuir na organização do evento. 

Tomando  conhecimento  sobre  esse 
problema,  o  delegado  da  seção  Local  de 
M.C.Rondon, juntamente com demais membros da 
seção-local  que  estavam presentes  em Uberlândia, 
buscaram  resolver  esse  impasse  em  uma  reunião 
com as demais seções locais e a DEN. A proposta da 
local de M.C.Rondon era da mudança da data para 
que assim se viabilizasse a realização da 94ª RGC 
em  Marechal.  Porém  o  que  se  percebeu  foi  uma 
10 Delegados da Seção Local na 93ª RGC. 
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certa falta de interesse da DEN para adequar a data 
desta RGC, mas sim insistindo na mudança do local 
de realização da 94ª RGC, já que na data proposta 
seria  inviável  a  realização  em  Marechal.  Dessa 
forma, preferiu-se passar por cima de uma decisão já 
aprovada na 92ª RGC (porto Alegre) que a sede da 
94ª RGC seria Marechal Cândido Rondon mudando-
se assim o local da sede para Campinas.

A  seção  local  de  M.C.Rondon  sentiu-se 
extremamente  prejudicada,  visto  que  não  pode 
participar  da  discussão  a  respeito  da  data  de 
realização da 94ª RGC.  Nesse sentido a seção local 
de  M.C.Rondon  externa  sua  indignação  a  toda 
comunidade  agebeana.  Lembrando  que  a  AGB-
secão local Marechal Cândido Rondon, vem desde o 
início do ano buscando sediar uma RGC, haja visto 
o crescimento de nossa seção-local tanto em termos 
numéricos como de envolvimento e organização em 
diversas atividades.

Uma  das  atividades  é  a  organização  e 
elaboração  de  uma  revista  da  seção  local  M.C. 
Rondon. A Revista  Geografia em Questão, é fruto 
de nossa luta e esforços no sentido de expandir cada 
vez  mais  laços  com os  geógrafos  e  estudantes  de 
geografia, bem como de diversas entidades ligadas 
ao ensino, movimentos sociais, à todos que buscam 
por  meio  da  geografia  territorializar  suas  lutas  e 
resistencias.

É por meio de atuações como essas, que a 
AGB-seção  Local  M.C.Rondon  se  consolida  e  se 
fortalece e busca fazer a sua Geografia.

REVISTA TERRA LIVRE

Terra Livre é uma publicação semestral da 
Associação  dos  Geógrafos  Brasileiros  (AGB)  que 
tem por objetivo divulgar matérias concernentes aos 
temas presentes na formação e prática dos geógrafos 
e sua participação na construção da cidadania. 

Nela são acolhidos textos sob a forma de 
artigos, notas, resenhas, comunicações, entre outras, 
de  todos  os  que  se  interessam  e  participam  do 
conhecimento  propiciado  pela  Geografia,  e  que 
estejam  relacionados  com  as  discussões  que 
envolvem  as  teorias,  metodologias  e  práticas 
desenvolvidas  e  utilizadas  nesse  processo,  assim 
como com as condições e situações sob as quais vêm 
se manifestando e suas perspectivas.

ASSINE TERRA LIVRE

PASSO 1 - Observe os valores para assinatura dos 
números 27, 28, 29 e 30 (quatro números de 2006 a 
2008).

 VALOR ENVIE

Sócios R$ 80,00
Cópia do recibo da anuidade 
2007 e do comprovante de 
depósito

Não-sócios ou 
instituições R$120,00 Cópia do comprovante de 

depósito

PASSO 2 - Efetue o pagamento no Banco do Brasil 
- AG. 3559-9 - C/C: 34.066-9 

ATENÇÃO:  Só  aceitamos  transferências 
bancárias ou depósitos realizados direto no caixa, 
não aceitaremos recibos de depósitos  em caixas 
automáticos.

PASSO 3 - Envie os respectivos documentos para a 
AGB:  Associação  dos  Geógrafos Brasileiros 
Coordenação  de  Publicações  
Revista  TERRA  LIVRE.
Av. Prof. Lineu Prestes, 338 - Edifício Geografia e 
História - Cidade Universitária – CEP 05508-900 – 
São Paulo (SP) – Brasil. Fax (11) 3091-3159

PASSO 4 – Você pode fazer a assinatura da sua 
Revista Terra Livre diretamente na AGB- Seção 
local de Marechal Cândido Rondon.

NOTA FINAL

   Nesta  Nota  final,  gostaríamos  de 
parabenizar três associados Ivanildo Vieira de Lima, 
Márcio Alexandre Portz e Greicy Jhenifer Thiz que 
ingressaram  no  Mestrado,  realizado  em  Francisco 
Beltrão,  porém  em  parceria  com  o  curso  de 
Marechal Cândido Rondon. 

Apoio: Colegiado do curso de Geografia
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